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INTRODUÇÃO 

Desde 1984, a ASAE busca defender direitos de seus(suas) associados(as) e 

fortalecer a Extensão Rural no Rio Grande do Sul. Ao se dar início a uma nova 

gestão, pretendemos avançar na conquista de demandas para colegas da 

Emater/RS ASCAR com um olhar cuidadoso para pontos cruciais. 

Neste plano de trabalho, que apresenta as propostas de ações a serem 

desenvolvidas durante a Gestão da Diretoria Executiva da Associação para o biênio 

2025/2026, buscamos introduzir as bases deste trabalho, cujo sucesso passa 

também pela participação ativa de todos(as). Boa leitura! 

 

A Diretoria Executiva segue a seguinte nominata: 

Presidente: Rafaela Corrêa Sais 

Vice-presidente: Gilmar Francisco Vione 

Primeira Secretária: Elaine Cristina Pereira Pereira 

Segunda Secretária: Lúcia Bohn Constantinopolos 

Primeiro Tesoureiro: Gustavo Chaves Alves 

Segundo Tesoureiro: Nilmar Stefanello 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE TRABALHO 2025/2026 

 

O planejamento segue as ações abaixo discriminadas: 

 

1. Contribuição financeira de associados e associadas 

 

1.1           Manter, salvo necessidade futura, a cobrança mínima do 
percentual de mensalidade (0,5%), conforme regrado no Estatuto Social. 

 

2. ATERS Pública no RS e no Brasil 

 

2.1               Realizar amplos debates nas regiões administrativas da 

Emater/RS ASCAR no primeiro semestre do ano de 2026, envolvendo 

a todos(as) trabalhadores(as) da Instituição; 

 

2.2                 Participar ativamente das discussões sobre Assistência 

Técnica e Extensão Rural junto à Federação Nacional dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras da Assistência Técnica, Extensão 

Rural e da Pesquisa do Setor Público Agrícola do Brasil (FASER); 

 

2.3                   Participar do Congresso Nacional dos(as) trabalhadores(as) 

da Assistência Técnica, Extensão Rural e do Serviço Público Agrícola 

do Brasil (CONFASER), tendo em vista que esta é a instância máxima 

e soberana da FASER e tem caráter deliberativo, ocorrendo a cada 

três anos.  Neste espaço são estabelecidas as diretrizes que irão 

nortear todas as ações dos órgãos administrativos da Federação.  

  

3. Manutenção de fundos atuais e novos fundos 

 



3.1             Monitorar e qualificar os fundos existentes; 

 

3.2              Manter a isenção de contribuição de mensalidade dos 

participantes do Fundo de Acidentes de Veículos da Emater e 

terceiros com mais de 12 meses de participação, caso a situação 

financeira do fundo assim permitir; 

 

3.3                Continuar ofertando prêmios aos participantes do Fundo de 

Integração (seguro de vida); 

 

3.4                 Estudar permanentemente a possibilidade de criação de 

novos fundos conforme demanda dos(as) associados(as), bem 

como a implementação de melhorias nos fundos existentes; 

 

3.5                 Cobrar da gestão da Emater/RS ASCAR contribuição junto ao 

Fundo de Acidentes de Veículos da Instituição. 

 

 

 

4. Fórum Permanente de Entidades Representativas 

 

4.1                 Dar continuidade às ações junto ao Fórum Permanente de 

Entidades Representativas de Trabalhadores(as) da Emater/RS 

ASCAR, realizando debates e encaminhamentos de pautas comuns, 

fortalecendo as entidades associativas e sindicais, bem como a 

ATERS pública e gratuita, assim como a própria Emater/RS ASCAR. 

 

5. Celebração dos 40 anos da ASAE 

 



5.1                   Propor e discutir junto ao Conselho de Representantes a 

viabilidade de realizar um grande encontro de todos(as) 

associados(as) no segundo semestre do ano de 2026, alusivo aos 40 

anos da associação, tendo em vista que o encontro previsto para o 

ano de 2024 foi cancelado em face das enchentes ocorridas. 

 

6. Autonomia e independência dos conselhos 

 

6.1                 Subsidiar o Conselho de Representantes e o Conselho Fiscal, 

incentivando sua autonomia no exercício e organização de suas 

funções. 

 

7. Lojinha da ASAE 

 

7.1            Seguir ofertando produtos pelos valores de aquisição (sem visar 

lucro); 

 

7.2           Manter a lojinha atualizada e incrementando com produtos 

novos conforme as demandas dos(as) associados(as). 

 

8. Intensificar a integração com associados(as) por meio da 

comunicação e transparência das ações 

 

8.1               Manter a diretoria próxima dos(as) associados(as) através de 

atividades promovidas pela ASAE, como lives, encontros presenciais 

e outras, conforme demanda e necessidade; 

 

8.2                   Participar de feiras em que haja a presença de 

trabalhadores(as) da Emater/RS ASCAR; 

 



 

8.3               Participar dos dias de campo da saúde promovidos pela 

Emater/RS ASCAR – se for oportunizado espaço por parte da 

Instituição; 

 

8.4                   Manter uma comunicação efetiva e transparente com os 

colegas, por meio de informativos periódicos, atualizações 

constantes no site, nas redes sociais, canal do Youtube, WhatsApp e 

todas as formas eficazes para tal fim. 

 

 

9. Gestão autônoma 

 

9.1                Realizar uma gestão autônoma em relação à direção da 

Emater/RS ASCAR ou quaisquer outros órgãos, primando pela defesa 

de seus(as) associados(as). 

 

10. Defesa da ATERS pública e da Emater/RS ASCAR 

 

10.1              Defender o trabalho da Emater/RS ASCAR, atuando 

fortemente junto às instâncias governamentais em busca de 

melhorias no orçamento da Instituição; 

 

10.2              Atuar de maneira autônoma e responsável junto ao 

Conselho Técnico Administrativo Emater (CTA) e ao Conselho 

Administrativo da ASCAR (CONAD), defendendo pautas de interesse 

da Instituição, de seus(as) trabalhadores(as) e da ATERS pública; 

 

10.3             Atuar na defesa da institucionalização do Sistema 

Unificado de Assistência Técnica e Extensão Rural (SUATER), em 



busca da efetivação de políticas públicas de desenvolvimento do 

setor rural brasileiro, garantindo fontes de financiamento para 

fortalecimento das atividades de ATERS. 

 

 

11. Grupos de Trabalho 

 

11.1 Reorganizar os Grupos de Trabalho (GTs) em funcionamento 

atualmente na associação, iniciando com a recomposição inicial de 

dois GTs: Extensão Rural e Gênero. Este último passará a ser 

chamado de GT Gênero, Raça e Diversidades, ampliando o debate; 

 

11.2 Criar e rever outros grupos de trabalho conforme a demanda 

dos(as) associados(as). 

 

 

12. Defesa dos direitos e demandas dos(as) associados(as) 

 

12.1 Atuar fortemente na defesa dos direitos dos(as) 

trabalhadores(as) da Emater/RS ASCAR e fortalecer a parceria com 

demais associações e sindicatos das categorias, buscando ampliar 

direitos e lutando contra a retirada daqueles já conquistados; 

 

12.2 Seguir participando da Comissão Permanente da FAPERS, 

incentivando a participação de colegas na Fundação, de forma a 

garantir seu fortalecimento permanente; 

 

12.3 Dedicar especial atenção ao Fundo Assistencial de Saúde 

(FAS), estando vigilante na defesa de um plano de saúde digno e 

acessível aos trabalhadores(as) ativos(as) e aposentados(as); 

 



12.4 Acolher denúncias de assédio e assessorar associados(as) 

nos encaminhamentos destas, reforçando e fortalecendo o 

cumprimento dos fluxos adequados para tal dentro da Emater/RS 

ASCAR; 

 

12.5 Seguir ofertando serviços como seguro de vida, telefonia e 

outros, sempre buscando melhores vantagens para os(as) 

associados(as). 

 

13. Repensar 

 

13.1 Gestionar junto à direção da Emater/RS ASCAR a 

implementação das propostas do Repensar da Emater – realizado no 

ano de 2023 e cujo documento final já foi entregue formalmente à 

direção. 

 

14. Atualização do Estatuto Social da ASAE  

 

14.1 Realizar, no segundo semestre do ano de 2025, atualização 

estatutária da associação, buscando a modernização e adequação 

às novas realidades e tecnologias. 

 

 

 

 

 

 

 

 


